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PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 



 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do § 3.º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte 

emenda ao texto constitucional: 

 

Art. 1.º O § 5.º do art. 14  e o art. 82 da Constituição Federal 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 14. ................................ 

................................ 

§ 5.º  O Presidente da República, os Governadores de 

Estado e do Distrito Federal, os Prefeitos e quem os houver 

sucedido ou substituído nos seis meses anteriores ao pleito são 

inelegíveis para os mesmos cargos no período subseqüente. 

 

................................. 

 

Art. 82 O mandato do Presidente da República é de cinco 

anos e terá início em primeiro de janeiro do ano seguinte ao da 

sua eleição.”   

 

Art. 2.º A Constituição Federal, no Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, é acrescida dos seguintes artigos:  

 

“Art.       . Poderão reeleger-se, para um único período, os 

detentores de cargos e quem os houver sucedido ou substituído, com 

término do primeiro mandato em 31 de dezembro de 2004, se Prefeito, e 

em 31 de dezembro de 2006, se Presidente da República e Governador de 

Estado ou do Distrito Federal. 

 

 Art.      .  O mandato do Presidente da República eleito em 

2006 terá  início em primeiro de janeiro de 2007 e término em 31 de 

dezembro de 2010.”    

 

Art. 3.º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de 

sua publicação. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 

 A presente emenda objetiva extinguir o instituto da reeleição para 

os  cargos de Presidente da República, Governador e Prefeito, por ser 



divergente da tradição republicana, na qual está consagrado o princípio da 

alternância de poder, caracterizado por mandatos não muito longos. Com 

a iniciativa, a salutar praxe legal existente  até a promulgação da Emenda 

Constitucional n° 16, de 1997, seria assim restabelecida, em proveito de 

maior aperfeiçoamento do regime democrático, prevendo-se, a propósito,  

regra de transição, a fim de não prejudicar os detentores dos atuais 

mandatos, eleitos com direito à reeleição. Simultaneamente, aumenta de 

quatro para cinco anos, a partir de 2011, o mandato do Presidente da 

República, escolhido dentro das novas regras, o que mantém em quatro 

anos o mandato  do próximo ocupante do cargo.  

 

 

Sala das Sessões,  10 de fevereiro de 2004 

 

 

 

Jutahy Junior 

Deputado Federal 
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Seção de Registro e Controle e de Análise de Proposições 
 
 
 
Ofício nº  32 /2004 Brasília, 11 de março de 2004 
 
 
 
 
 
 
 Senhor Secretário-Geral: 
 
 
 Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à 
Constituição do Senhor Deputado Jutahy Junior e outros, que "Dá nova 
redação ao § 5.º do art. 14 da Constituição Federal e acrescenta artigo no 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias",  contém número suficiente 
de signatários, constando a referida proposição de :  
 
 

174 Assinaturas confirmadas; 

006 Assinaturas não confirmadas; 

001 Fora do Exercício; 

023 Assinaturas repetidas. 

 
 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 

RUTHIER DE SOUSA SILVA 
Chefe 

 
 
 
 
 
 
 
A Sua Senhoria o Senhor 
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA 
Secretário-Geral da Mesa 



N E S T A 
 

 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988  
 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV  

 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DO PODER EXECUTIVO  

.................................................................................................................................................... 

 

Seção VIII  

 Do Processo Legislativo  

.................................................................................................................................................... 

 

Subseção II  

 Da Emenda à Constituição  

 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta: 

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do 

Senado Federal; 

II - do Presidente da República; 

III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federação, 

manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros. 

§ 1º A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, 

de estado de defesa ou de estado de sítio. 

§ 2º A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em 

dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos 

respectivos membros. 

§ 3º A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos 

Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem. 

§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir: 

I - a forma federativa de Estado; 

II - o voto direto, secreto, universal e periódico; 

III - a separação dos Poderes; 

IV - os direitos e garantias individuais. 

§ 5º A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por 

prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa. 
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.................................................................................................................................................... 

 

Seção I  

 Do Presidente e do Vice-Presidente da República  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 82. O mandato do Presidente da República é de quatro anos e terá início em 

primeiro de janeiro do ano seguinte ao da sua eleição. 
* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 16 de 05/06/1997. 

  

Art. 83. O Presidente e o Vice-Presidente da República não poderão, sem licença 

do Congresso Nacional, ausentar-se do País por período superior a quinze dias, sob pena de 

perda do cargo. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 16, DE 04 DE JUNHO DE 1997 
 

 

Dá nova redação ao § 5º do art. 14, ao caput do 

art. 28, ao inciso II do art. 29, ao caput do art. 

77 e ao art. 82 da Constituição Federal. 

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto constitucional:  

Art. 1º O § 5º do art. 14, ao caput do art. 28, o inciso II do art. 29, o caput do art. 

77 e o art. 82 da Constituição Federal passam a vigorar com a seginte redação:. 

"Art. 14............................................................................................................. 

......................................................................................................................... 

§ 5º O Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distrito 

Federal, os Prefeitos e quem os houver sucedido, ou substituído no curso 

dos mandatos poderão ser reeleitos para um único período subseqüente. 

Art. 28. A eleição do Governador e do Vice-Governador de Estado, para 

mandato de quatro anos, realizar-se-á no primeiro domingo de outubro, em 

primeiro turno, e no último domingo de outubro, em segundo turno, se 

houver, do ano anterior ao do término do mandato de seus antecessores, e a 

posse ocorrerá em primeiro de janeiro do ano subseqüente, observado, 

quanto ao mais, o disposto no art. 77. 

Art. 29............................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 
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II - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada no primeiro domingo de 

outubro do ano anterior ao término do mandato dos que devam suceder, 

aplicadas as regras do art. 77, no caso de Municípios com mais de duzentos 

mil eleitores; 

Art. 77. A eleição do Presidente e do Vice-Presidente da República realizar-

se-á, simultaneamente, no primeiro domingo de outubro, em primeiro turno, 

e no último domingo de outubro, em segundo turno, se houver, do ano 

anterior ao do término do mandato presidencial vigente.  

Art. 82. O mandato do Presidente da República é de quatro anos e terá início 

em primeiro de janeiro do ano seguinte ao da sua eleição." 

Art. 2º Esta emenda constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 4 de junho de 1997. 
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